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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 42 / 2022 - CCN (11.00.24)

Nº do Protocolo: 23111.058867/2022-90
Teresina-PI, 06 de Dezembro de 2022

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Piauí

Centro de Ciências da Natureza

PORTARIA Nº 37/2022 - CCN/UFPI, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022*

O Diretor do Centro de Ciências da Natureza, da Universidade Federal do Piauí, Campus Ministro
Petrônio Portella/Teresina-PI, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, delegadas
por meio do Ato da Reitoria N° 290/2021, de 10 de março de 2021 e considerando:

- A Portaria PREG/UFPI nº 112/2018,
- O memorando eletrônico nº 74/2022 - CGPCCN/CCN, de 06/12/2022 e
- A Portaria CCN/UFPI n.º 34/2022, de 27/10/2022.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Art. 1º, ítem III, da Portaria CCN/UFPI n.º 34/2022, de 27/10/2022, que designa a
composição do Colegiado do Curso de Licenciatura em Ciências da Natureza, do Centro de Ciências
da Natureza (CCN) da Universidade Federal do Piauí - Campus Ministro Petrônio Portella/Teresina-PI,
para o biênio 2022/2024,na forma que segue.

III - Representante discente para o mandato de 1 (um) ano:
- Discente Maria Sandra Ferreira de Sousa - Matrícula: 20209071806 (Titular)
- Discente Geyciane Cardoso de Melo - Matrícula: 20219032015 (Suplente)

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, conforme disposto no Parágrafo
único, do artigo 4º, do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República.

Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

________________
*Numeração sequencial de portarias do CCN - 2022.

(Assinado digitalmente em 06/12/2022 15:03 )
EDMILSON MIRANDA DE MOURA

DIRETOR
Matrícula: 2363808

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: 4b7e99b049

https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 43 / 2022 - CCN (11.00.24)

Nº do Protocolo: 23111.058915/2022-55
Teresina-PI, 06 de Dezembro de 2022

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA

PORTARIA CCN/UFPI Nº 38, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022*

O Diretor do Centro de Ciências da Natureza (CCN), no uso de suas atribuições legais, estatutárias e
regimentais, delegadas por meio do Ato da Reitoria N° 290/2021, de 10 de março de 2021
considerando:
- O parecer de força executória n.º 01360/2022/GC-JEF-JC/EIADM-PRF1-PRF6/PGF/AGU;
- A decisão judicial referente ao processo 1009379-39.2022.4.01.4000;
- O Processo nº 23111.058723/2022-98;
- A Resolução nº 020/14-CONSUN.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os docentes abaixo relacionados, lotados no Departamento de Biologia, para compor
Comissão Avaliadora referente ao Edital CCN/UFPI n.º 01/2022, do processo seletivo simplificado de
remoção interna, a pedido docente, para a área de ECOLOGIA VEGETAL, do Departamento de
Biologia.

- NELSON LEAL ALENCAR - Siape 1792038 (Presidente);
- GARDENE MARIA DE SOUSA - Siape 8423681 (Membro);
- THAIS CURY DE BARROS - Siape 2185604 (Membro);
- ROSELI FARIAS MELO DE BARROS - Siape 1167785 (Suplente).

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos será de trinta dias, contados da data da publicação desta
Portaria, prorrogáveis por igual período desde que solicitado com antecedência mínima de 7 (sete)
dias úteis.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, conforme disposto no Parágrafo
único, do artigo 4º, do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República.

Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

________________
*Numeração sequencial de portarias do CCN - 2022

(Assinado digitalmente em 06/12/2022 15:03 )
EDMILSON MIRANDA DE MOURA

DIRETOR
Matrícula: 2363808

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: 9ab376b75f

https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 44 / 2022 - CCN (11.00.24)

Nº do Protocolo: 23111.058928/2022-92
Teresina-PI, 06 de Dezembro de 2022

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Piauí

Centro de Ciências da Natureza

PORTARIA Nº39/2022 - CCN/UFPI, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022*

O Diretor do Centro de Ciências da Natureza (CCN), no uso de suas atribuições legais, estatutárias e
regimentais, delegadas por meio do Ato da Reitoria n.° 290/2021, de 10 de março de 2021 e tendo em
vista o disposto nos artigos 171 a 176 do Regimento Geral da UFPI e o processo nº
23111.049673/2022-08,

RESOLVE:

Art. 1º Designar FRANCIANE DE BRITO VIEIRA, Professora do Magistério Superior, matrícula SIAPE
n.º 2316655; FLÁVIO FERRY DE OLIVEIRA MOREIRA, Professor do Magistério Superior, matrícula
SIAPE n.º 2301250; MARLETE MOREIRA MENDES IVANOV, Professora do Magistério Superior,
matrícula SIAPE nº 2657101 e RENATO DE SOUSA FARIAS, discente, matrícula n.º 20199035710,
para, sob a presidência da primeira, constituírem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA visando à apuração
dos fatos e responsabilidades constantes do processo em epígrafe.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, conforme disposto no Parágrafo
único, do artigo 4º, do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República.

Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

________________
*Numeração sequencial de portarias do CCN-2022.

(Assinado digitalmente em 06/12/2022 15:04 )
EDMILSON MIRANDA DE MOURA

DIRETOR
Matrícula: 2363808

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: 1f351a474e

https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

